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MINISTÉRIO DA FAZENDA

ilsnkt SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

QUARTA CÂMARA	 -

Processo n°	 10480.015704/2001-74

Recurso n"----153,532—Voluntário 	

Matéria	 RESSARCIMENTO DE IPI 	 •
_	 745.

Sessão de	 06 de fevereiro de 2009

Recorrente ENGARRAFADORA IGARASSU LTDA.

- Recorrida	 DRI-em-SALVADOR7FR

Assunto: Imposto'sobre Produtos Industrializado - IPI

Período de apuração: 01/04/1999 a 30/0611999

Ementa: NORMAS PROCESSUAIS. DECISÃO EM AÇÃO
MANDAMENTAL. EXECUTORIEDADE IMEDIATA

_	 O conteúdo de decisão proferida pelo Poder Judiciário em ação. 
mandamental impõe-se à Administração Pública mesmo antes dc
seu trânsito em julgado, e deve ser cumprida nos seus estritos
termos.

1P1. CRÉDITOS. INSUMOS NÃO SUJEITOS À INCIDÊNCIA
DO IMPOSTO. IMPOSSIBILIDADE.

Não tendo sido expressamente deferida na decisão judicial
favorável, descabe a apropriação de créditos de IPI nas aquisições
de produtos que estejam fora do campo de incidência do imposto
(NT na TIPI), ainda que se enquadrem na condição de matérias
primas, produtos intermediários ou material de embalagem.

IPI. CRÉDITOS ESCRITURAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E
• JUROS. IMPOSSIBILIDADE. Incabível a atualização monetária

dos créditos escriturais de IPI . entre a data da entrada das
•

mercadorias e o seu efetivo aproveitamento.

IPI. RESSARCIMENTO. CORREÇÃO M01\TETÁRIA E,
JUROS. IMPOSSIBILIDADE

Não tendo a Lei 9.779/9, previsto a aplicação de juros ou mesmo
a atualização monetária do saldo credor trimestral a ser postulado
em ressarcimento deve o ressarcimento restringir-se ao valor.	 _ .
apurado na escrita.	 -

Recurso Voluntário Negado it

•
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da quarta câmara do segundo conselho de _
contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.

(HENRIQUE PINHEIRO TORRES 	 -

Presidente

_

JULIO CÉSAR ALVES RAMOS	 •

	  ei
zito
	 _	

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Rodrigo
Bemardes de Carvalho, Nayra Bastos Manatta, Ali Zraik Júnior, Silvia de Brito Oliveira,
Marcos Tranchesi °diz e Leonardo Siade Manzan.

••
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Relatório

	

- Em-16/10/2001-a- empresa-formalizou- dois -pedidos -de-ressarcimento- de saldo 	
credor trimestral de IPI apurado sobre suas aquisições de produtos que não sofreram a efetiva
tributação pelo imposto, seja por motivo de isenção, de aplicação de alíquota zero ou mesmo
de não-tributação._Neste_processo consta _o_saldo _apurado no_segundo_trimestre_de_.1999.no_ 	 _ _
valor total de R$ 25.050,47. Segundo discriminação do próprio contribuinte no seu pedido (fl.

._•____SW,.d.eSSI=J.D.911tanta$24,02,5.7isleeorteriaamHsle_aquisições_de_pro.duto_s_tributados_a_aliquola..____ .......
-	 zero e R$ 20.367,96 "de aquisição de insumos desonerados".

- — - - - •	 A-coritribUinteltistifiCou o-seaireito em petiçao de fls.-03á-06, em que cita a	 —
jurisprudência que o reconhece com base no princípio da não-cumulatividadé. Nessa petição, a
empresa não indicou ser titular de decisão em ação própria.

O montante postulado foi por ela demonstrado" em planilhas de fls. 03e , 04. , A.	 .	 .	 .	 .
primeira demonstra as aquisições de insumos dos insumos desonerados e" a outra a dos de
alíquota zero.	 •

Vê-se aí que os "insurnos" desonerados restringiram-se, nesse período avinho
comum e "selo p/ motor", enquanto os de alíquota zero englobam matérias- primas, material de •
embalagem e nelas utilizado, além de itens não suficientemente claros, tais como Oxigênio,
Soda Cáustica e Cola. Por elas se vê que foi utilizada a aliquota de um de seus produtos finais
(10%) e foi promovida correção monetária do valor original utilizando-se a UFIR desde a
entrada dos produtos no estabelecimento e até dezembro de 2000 e o INPC desde então e até a
data de protocolo do pedido. Além disso, aplicaram-se juros de 1% ao mês, também desde o
ingresso das mercadorias adquiridas

A empresa juntou ainda todas as notas fiscais em que se lastreia o seu pedido
(fls. 15 a 72) bem como cópia de seu contrato social.

O pedido foi integralmente indeferido por meio de Despacho Decisório (fl. 43)
cientificado ao contribuinte em 21/02/2002. Este despacho embasa-se na informação fiscal de
fls. 75/76, em que se conclui não haver direito a crédito nas aquisições em que não tenha
ocorrido efetivo desembolso de imposto, seja por isenção, não tributação ou redução de
alíquota a zero. Contra esse despacho decisório não houve apresentação de manifestação de
inconformidade até maio de 2002, pelo que foi proposto o arquivamento do proc6so (fl. 48).

Neste pedido original a empresa não vinculou débitos a serem compensados,
limitando-se ao pedido de ressarcimento do montante.

Já em 23/12/2002, a empresa formalizou declaração de compensação nos termos
do art. 49 da Lei n° 10.637/2002, comunicando a utilização integral do direito creditório já
indeferido neste e no outro processo de ressarcimento (inclusive indicando-os no campo
próprio) para quitar débitos de PIS e- COFINS. Tal declaração compôs o processo
administrativo 10480.018173/2002-52, que foi reunido " a este processo (mesmo após ele ter
sido arquivado).

•	
ai 3



Processo n° 10480.015704/2001-74	 CCO2/C04
Acórdão n.° 204-03.745 • Els. 503

• •

Isso se deveu, supostamente ao fato de a empresa ter informado a existência da
• ação judicial de n° 2002.83.004460-7 por meio da qual teria sido reconhecido o seu direito.

Intimada, no curso do processo de compensação, apresentou cópia da decisão que a
beneficiaria. Por meio delas se fica sabendo que ela impetrara mandado de segurança contra a
decisão administrativa que denegara o direito de creditamento.

Na-petição-inaugural-(juntada por•cópia-as-fis:-75- a 83), a-empresa-descreve que 	
sistematicamente adquire insumos tributados à aliquota zero, isentos e não tributados e que
entende possuir direito a crédito sobre todos eles. Fundamenta isso na jurisprudência que

-----__- _ _

	

	 passou a reconhecer_tal-direito com-base no principio da não-cumulatividade-e nisso justifica o 	
pedido de ressarcimento que acabou sendo negado administrativamente.

No tópico final, consta como pedido:	 •
_	 •

.

	

	 10.-Diante-do-expostoTvem-requereca)-sejaem-sede 	 _ _
exarada determinação à autoridade apontada coutara para que se
abstenha de efetivar qualquer procedimento de cobrança relativo ris

compensações de impostos e contribuições federais efetuadas . pela
Impetrante com os créditos objeto deste Mandado de Segurança e dos
Pedidos de Ressarcimento em Anexo, abstendo-se de igual forma, de
proceder à exclusão da Impetrante, do REFIS pelo . suposto
inadimplemento das exações objeto dos aludidos procedimentos de
compensação; b) a notificação da autoridade impetrada para prestar
as informações que entender pertinentes; c) seja, ao final, concedida a
segurança aclimada, deciaran dó esse Conspícuo Juízo o direito de se
apropriar a Impetrante dos créditos de IPI decorrentes da aquisição de
insinuas isentos ou tributados à aliquota zero, apropriação esta
realizada mediante compensação direta com os débitos do próprio IPI
(sie) de outros tributos e contribuições administrados pela Secretaria
da Receita Federai, declarando, em conseqüéncia, nula a decisão
administrativa hostilizada d) a condenação da parte adversa ao
ressarcimento das custas processuais adiantadas pela Impetrante.

Nessa ação, a Juiza da T Vara Federal em Recife negou a segurança pleiteada
em sentença confirrnatória da não . concessão de liminar. Contra tal decisão a empresa, então,
formalizou agravo de instrumento, para a concessão do efeito suspensivo, e apelação ao TRF
5a•

Às fls. 87 destes autos consta cópia do voto do relatar, que conduziu o acórdão
naquele Tribunal, em que se lê:

"Esta é a posição desta Turma, adotada quando do julgamento do ADTR 42173-PE,
relativo a este feito.

Por tais razões, dou provimento à apelação para conceder a segurança, reconhecendo
à impetrante o direito a se apropriar dos Créditos de IPI decorrentes da aquisição de insumos isentos
ou tributados à aliquota zero e determinando à autoridade coatora que se abstenha de autuá-la pela
apropriação realizada mediante compensação direta com os débitos do próprio IPI ou de outros
tributos e contribuições administrados pela Receita Federal, com a conseqüente declaração de 	 -
nulidade da decisão administrativa atacada."

Com base nele, proferiu aquele E. Tribunal o acórdão reproduzido por cópia às
fls. 88, assim ementado:

•

.	 Cf?.
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Tributário. Crédito presumido de IPLInclustio dos insumos adquiridos
de produtores rurais. Ilegalidade das Instruções Normativos SRF 23/97
e 103/97. Orientação do Supremo Tribunal Federal. Apelação Provida.

A parte dispositiva do acórdão restou assim redigida:

"Vistos...Decide . a Segunda Turma do Tribunal Federal da 5' Região, à
• unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do

Relatar, na forma do Relatório e notas taquigráficas que integram o
presente."

Como se vê, há ai expressa referência ao. Crédito Presumido do IPI instituído
_.ptala_Lei.._93.63/96_,sabre_aquisições a pessoas_fisicasrque_nada tem a_ver_catu_o_pleito do-

contribuinte.	 ,

—	 - -É certo que tal5ém-liá rápida- citaçao-da dectsao- do STF que-reconheceu- a - 	 --
possibilidade de creditamento de IPI sobre aquisições de insumos isentos. A decisão somente
expressamente defere créditos sobre insumos isentos e de alíquota zero. E não embasa,
inclusive, 'o deferimento quanto a estes últimos. Além disso, dá provimento integral embora na

• .	 decisão no agravo mencionado o mesmo magistrado. tenha reconhecido o direito também em
relação a produtos não tributados inclusive quando destinados ao ativo fixo. Confira-se:

"A parte agravante pretende a concessão do efeito suspensivo ativo ao
recurso ('ali. 527, III c/c o art. 558, CPC) que versa sobre o direito ao
creditamento eXtemporâneo do IPI, decorrente da aquisição de
matéria-prima, produtos intermediários, material de embalagem e
bens do ativo fixo adquiridos com tributação ou sujeitos a regime de
isenção, imunidade, aliquota zero ou não-incidência e utilizados na 	 •
composição do produto jirtal para compensação com as saídas de
produtos tributados por esse imposto ou por outros tributos e
contribuições administrados pela Receita Federal."

Em casos idênticos ao que aqui se apresenta venho adotando a
jurisprudência dominante nos Tribunais que atesta a existência do
direito ao creditamento extemporâneo do IPI, decorrente da aquisição
de matéria-prima. produtos irucnncdiários, ::::::::::::::::: dc embalagem c
bens do ativo fixo adquiridos com tributação ou sujeitos a regime de
isenção, imunidade, aliquotc: zero ou não-incidência e utilizados na
composição do produto final (STF – Recurso Eitraordinário n"
212.484-2, Relator: Ministro Nelson Jobim; TRF5 – APELAÇÃO EM ,
MANDADO DE SEGURANÇA N" 60175/SE Relator; JUIZ UBALDO
ATA IDE CAVALCANTE Turma 01 ....)

O direito ao crédito de IPI nessas circunstâncias se dá devido a uma
onera ção tributária excessiva na cadeia de produção, ferindo a não-
cutnulatividade do IPI (art. 153, § 3", inciso II, da CF/88.

Por essas razões, concedo a liminar substitutiva."

Após a apresentação das peças relativas às demandas judiciais, os autos foram
novamente encaminhados à Fiscalização da DRF Recife. Lá, elaborou-se a planilha de fls. 107
em que se aponta o direito de crédito que no entender da fiscalização deve ser reconhecido à
empresa em cumprimento da ordem judicial: RS 3.047,73. Esse é o valor original – sem
correção monetária nem juros – referentes às aquisições de produtos com alíquota zero, sobre

,
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as quais se aplicou a alíquota do vinho produzido pela empresa. Para resguardar o efetivo
cumprimento da decisão judicial, propôs a autoridade fiscal a análise daquela decisão pela
Seort daquela delegacia.

Esta requereu da PFN a elaboração de Parecer que indicasse a extensão do
direito reconhecido na decisão judicial. A PFN entendeu que somente havia sido deferido ao
contribuinte o valor-indicado-pela-fiscalização. Na-ocasião;-a-PFN-informou-que-a-decisão na
AMS foi objeto de embargos de declaração, mas este foi rejeitado pela Turma.

	  Em _função_ dissorA _DRE__ Recife _ deferiu_apenas_ o _ valor indicado--pela 	 -- ---
fiscalização, considerando homologadas as compensações apenas até aquele valor.

Desse despacho decisório a empresa teve ciência em 01/11/2006 e contra ele
-	 -------apresentou-manifestação-de-ineoriformidade- que-veio-e-ser- julgada- pela- DRJ-em--Selvador:- ---------
---- - - -

	

	 Nessa-petiçãolhfonta-qüe-oadébitiíS cuias compensações nao-fdraniliomolo-Wdas iállfa-Vaam -
sido lançados de oficio e parte, inclusive, já havia sido objeto de parcelamento excepcional nos-

. moldes da Medida Provisória 303/2006. E postula que teria sido autorizada a correção
monetária praticada e glosada pela fiscalização. Além disso,- aduz que o direito ao creditamento
feito encontraria supedâneo nas disposições do art. 29. da Lei 10.684/2003.

-
A DRJ em Salvador manteve integralmente a decisão atacada. Para tanto,

afirmou que a realização de lançamentos de oficio dos valores cuja compensação não foi
homologada era necessária porque as Dcomp não tinham, à época de sua entrega, o caráter de
confissão de dívida que somente lhes veio a ser atribuído pela Lei 10.833. Reproduz a decisão
judicial na Apelação para concordar com a interpretação fiscal de que ali somente foi deferido
o crédito sobre aquisições de produtos isentos e de aliquota zero e que não há direito a correção

-monetária sobre valores objeto de ressarcimento por falta de previsão legal, somente existente
para valores a restituir. E afasta a aplicação da Lei 10.684 porque ela apenas disciplina a saida
com suspensão, nada estabelecendo em favor do adquirente no que tange a crédito de IPI.

•
Dessa decisão a empresa foi intimada pela Delegacia da Receita Federal em

Recife (doc. fl. 481). Nessa intimação não se formalizou cobrança dos débitos cuja
compensação não foi homologada.

•A empresa apresentou, em 19/12/2007 (fl. 482) o presente recurso em que repete
as alegações de sua manifestação, inclusive quanto à possibilidade de cobrança em duplicidade
dos valores que teriam sido incluídos no PAEX.

É o Relatório.

••
•

•

• •
• v	 6

•



Processo n° 10480.01570412001-74	 CCO2/C04

Acórdão n.° 204-03.745	 Fls 506	 •

Voto

_Conselheiro JÚLIO_CÉSAR ALVES.RAMOS,_Relator_ _ _ _ — —

Os autos não trazem a comprovação da data em que a empresa foi intimada da
decisão recorrida, que ateste sua tempestividade. Torno-a por caracterizada, entretanto, e dele _ _
conheço porque entre a data de seu ingresso na instância administrativa (19/12/2007) e a data
em que teria sido expedida aquela intimação (03/12/2007, fl. 481) medeiam menos de trinta
dias.

• __ _Como–espero–tenha :resultado-Tclaror.-do–relatóriorque:-procurei fosse - bem -
detalhado, a empresa teve glosadas as parcelas de seu postulado direito creditório que se
referiam à correção monetária e aos juros, ambos incidentes desde a data de aquisição dos
produtos, bem como o valor atribuído como crédito nas aquisições desoneradas por outros
motivos que não a alíquota zero nem isenção.

Em assim procedendo, entendeu a SRF• estar cumprindo a decisão judicial
favorável ao contribuinte, no que, aliás, estava respaldada por parecer elaborado pela
Procuradoria da Fazenda Nacional.

-
Sendo a decisão de execução imediata, visto tratar-se de ação mandamental, a

única discussão que se estabelece neste processo é, pois, se ela autorizava o contribuinte a
creditar-se nas aquisições de insumos não tributados. Ou seja, cabe dar estrito cumprimento à
decisão válida e eficaz, procedendo-se a sua interpretação, morniente porque frustrada a via
processual dos embargos manejados.

E entendo correta a interpretação que lhe deram as instâncias administrativas.
Com efeito, o que é examinado pelo Juiz ao proferir a sua sentença é o pedido formulado pela
parte. E aí, como procurei ressaltar, a empresa somente mencionou insumos de alíquota zero e
isentos, deixando de fora os produtos não tributados que adquire. É provável que essa exclusão
tenha sido inadvertida e que, em verdade, a empresa pretendesse também o reconhecimento
sobre os produtos não tributados. Essa presunção se impõe, co sc observar que ela fizera a eles
referência no corpo de suas petições e que eles constituem a maior parte do crédito apurado.

Além de o pedido não os incluir expressamente, a decisão válida e eficaz a eles
também não faz expressa referência. Com  efeito, o acórdão na Apelação, com base no voto do
relator, apenas o assegura sobre aquisições de produtos isentos e de aliquota zero.

Ainda assim caberia aqui o reexame desse direito visto que a primeira decisão
administrativa restou superada com a concessão da liminar substitutiva.

Partilho, porém, as conclusões expendidas na informação fiscal de fls. 40/41 e
ainda mais as razões apontadas no alentado (fls. 121 a 273!) Termo elaborado pelo auditor
responsável pela segunda apreciação do pedido. De fato, o crédito nas aquisições de produtos
não tributados hoje não é mais reconhecido nem mesmo no Poder Judiciário, onde inicialmente
encontrou guarida. Aliás, isso se aplica também aos produtos de alíquota zero, sendo provável

-
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que a decisão final a ser proferida pelo STF seja contrária - ao contribuinte também quanto a
esse ponto, pelo menos.

Portanto, tendo a decisão judicial autorizado apenas o creditamento sobre
aquisições de produtos isentos e tributados à alíquota zero, correta a decisão que o negou sobre
produtos não tributados. 	 ,

Quanto aos demais argumentos trazidos no recurso, entendo que nada
acrescentam à discussão. Com efeito, a possibilidade de dupla cobrança dos débitos cujas
compensações_não.foram homologadas _não_existe_De fato[observa-se_da intimação que. deu _____ _
ciência da . decisão atacada que não há exigência das parcelas não homologadas. E isso por

. certo se_de.ve.ao_fato...de..as_declaraçõ_es. de.compensação. entregues_anteriormeate ivigên.c.ia_d.a..L
Lei n° 10.833 (outubro de 2003) não terem o efeito de confissão de dívida que somente esta -
última lhes-atribuiu.

— —	 —	 -•	 - -- --
Desse modo, os débitos exigíveis em decorrência da decisão neste processo

dependem de outro instrumento para cobrança: ou as DCTF ou lançamentos de oficio. Assim, •
somente entre eles pode eventualmente haver duplicidade, o que não parece ser o caso diante
da informação produzida pela DRF Recife de que os lançamentos se referem a valores não

• incluídos em DCTF. De qualquer forma, isso é matéria para ser discutida nos próprios
processos relativos áos autos de infração. Aqui o que se julga é a adecluação da decisão •
administrativa recorrida à decisão judicial válida.

•
Conclusivamente, mesmo que naqueles lançamentos de oficio se estejam

exigindo parcelas informadas nestas Dcomp isso só afeta o julgamento daqueles autos. Isto é,
aqueles .dependeriam deste, mas este não depende em nada daqueles. •

Também por isso é que a inclusão no PAEX de parcelas lançadas de oficio não
influi em nada neste julgamento.

• Do mesmo modo, nada tem a ver com ele a Lei 10.684 (citada em alguns pontos
como Lei 10.637). Em verdade, o dispositivo invocado (art. 59, § 5°) não cuida das hipóteses 	 •
aqui discutidas. De fato, ele estabelece a obrigatoriedade de saída com isenção nos ramos
produtivos que menciona e assegura a manutenção do er&lito para aquele que faz a saída. Ou -
seja, a manutenção ali assegurada alcançaria o fornecedor da recorrente, nunca ela própria.

Além do mais, a decisão judicial expressamente autorizou o crédito sobre	 -
• aquisições de produtos isentos. Não se glosou nenhuma parcela a esse título. As glosas se

deveram às outras hipóteses de desoneração (imunidade, não tributação) que não foram
expressamente reconhecidas na decisão.

Por fim, quanto à possibilidade de aplicação de correção monetária e juros sobre
os valores postulados, incidindo ambos desde a entrada dos insumos, também comungo a
posição da decisão guerreada. Em primeiro lugar, avulta a completa ausência desse item na
discussão judicial por ele promovida, tanto nos pedidos do contribuinte quanto nas decisões
proferidas.

Não partilho o entendimento de que fosse desnecessária expressa determinação
judicial nem mesmo em relação à correção monetária. É que a correção monetária de créditos

3
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-

escriturais de IPI entre a data de ingresso das Mercadorias e o efetivo aproveitamento do
crédito nunca foi aceita pela jurisprudência.

• Além disso, desde a edição da Lei 9.065/95, a atualização monetária de débitos
tributários já não se aplica mais. Desde então, o que vem sendo deferido são juros, calculados
sempre pela taxa Selic, mas restritos às hipóteses de restituição de tributos pagos
indevidamente ou a maior-do-que o-devidos-Essa-circunstáncia-é exatamente-o-que faz-com
tal legislação não possa ser estendida aos casos de ressarcimento, neles não há nada recolhido
que não devesse ter sido. O que há ai é uma concessão feita pelo Sujeito Ativo que, por

. considerações -diversas,-normalmente--de -cunho-econômico, resolve-ressarcir, - a -titulo-de - 	
incentivo ou não, a determinados contribuintes. E essa devolução se faz nos estritos termos que

._a.lei define_

-Por-firrr,-no -cas-o-titi	 tela -não-sc-podr-dizer-que-a-correção-monetária-on-osjuro-s-----
-	 --visem-a-repor o poder aquisitivo do-credito em face da resistência da administração; tese que -- --

tem dado guarida ao reconhecimento de juros a partir do ingresso do pedido. É que aqui o que
• se postula é a incidência de correção e juros entre a data de ingresso dos produtos originadores

do crédito reconhecido e a de protocolo do pedido original (segundo trimestre de janeiro de
1999 a outubro de 2001). Ora, essa demora se deveu exclusivamente à inação do contribuinte.
De fato, desde a edição da Lei 9.779/99 o saldo credor trimestral passou a poder ser objeto de
tal pleito. Portanto, desde pelo menos abril dé 1999 poderia o contribuinte ter formalizado o
pedido administrativo. Faltou apenas iniciativa sua.

Mesmo entre janeiro e abril também não se po d e d.Pf•-ri r qualquer acréscimo ao
valor original porque ausente determinação legal nesse sentido. Inexistente norma que preveja
a incidência de juros, somente a decisão judicial os poderia estabelecer. E não o fez.

Note-se que o pedido foi examinado já em fevereiro de 2002, apenas quatro
meses após o seu ingresso, e foi a empresa que abriu mão da esfera administrativa para buscar
socorro na via judicial.

Com essas considerações, voto pelo não provimento do recurso apresentado.

•

Sala das Sessões, em 06/02/2009.

,s •	 ,

JyLio CESAR ALVES RAMOS if

•
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